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LEI N9 1•509 ~ DE 03 DE ABRIL DE 1989.

"Altera e amplia a redação do artigo 36 -do .CÓ
digo de Obras, criando novas obrigações ~ -con'""
tribuinte, na fase de licenciamento do ~rojeto

explicitando alguns parágrafos e estabêleeenelO'.··

to alguns direitos e obrigações aos profissio

nais responsáveis pelas obras". .

A CÃMABA MUNICIPAL DE NOVA IGUACU,POR SEUS RE

PRESENTANTES LEGAIS. DECRETA E EU SANCIONO A
SEGUINTE LEI:

Art. 19 - O Artigo 36 do Código de

---Obr-alõ qued.i&cipliil~-~i.cell(;.~~a_e ee .•• ;
truções. demolições, reformas e instalações,pas

58 a vigorar com a seguin~e redação e acrésc~.
t1Art. 36 - Depende de licença de Di •.•

retoria de Urbanismo da Secr~taria Municipal de

Desenvolvimento Urbano a execução de obras de

construção e réconstrução, total ou parcial, mo
dificações e acréscimo, reformas e consertos de
edifícios, marquises. muros, canalização de

cursos de água, de qualquer obra nas margens dOE

"IDI!~S cursos,. muralhas, muros de arrimo, des •.•.
monte ou exploração de pedreiras, areais etc.

arruamentos, loteamentos, desmembramentos, as

sentamentos e acréscimos de equipamentos e moto

res, demolições e instalações comerciais. -
§ 19 - Também deverá ser licenciada

a transformação de uso de qualque~ imóvel.
S 29 ~ As reformas em residências

que caracterizem apenas conservação e consertos,
tais como pintura, substituição de embaço ou re.
vestimentp cerâmico pisos ou substituição par~

eial de telhado, sem alteração estrutural inde ••

pendente de licença.
S 39 ~ A construção de muro nos limi

tes com o logradouro público depende~â-sempre dã
determinação do respectivo alinhamento pela Se

cretaria de Desenvolvimento Urbano, at~vés da
Diretoria de Urbanismo.

S 49 - O pedido de licen~iamento pa

ra execução de obras, instalações ou legaliza ~

cões sera feIto atravéS-de"requer~mento-aoPre

feito .do Município e poderá ser firmado pelo pr~

proprietário, por despachante oficial ou pelo

profissional responsável pela obra ou projeto

devidamente qualificado.
S 59 - Devem constar da inicial:

a - Nome e endereço dos profissionais

assinam o projeto.

b - Nome endereço do proprietário.
c - Endereço da obra.

d - Tipo de construção.

e - Prazo solicitado para a execuçao da
obra.

§ 69 - Findo o prazo solicitado na peti.

ção inicial deverá Q contribuinte solicitar

prorrogação (obrigatoriamente) da licença sob

pena de incorrer no parágrafo 10 do artigo 286

-do--Codigo de Obras.

f 79 - Ao pedido de licença deverão ser
anexado os documentos,necessários em cópias, e

em todo processo deverá constar Título de Pro

priedade".

Art. 29 - Esta Lei entrará em vigor na

data de sua publicação, revogadas as disposi 
çoes em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA IGUACU, 03
DE ABRIL DE 1989.
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